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LOCAL: 

Recomendações Especiais para TODOS os candidatos  participantes: 

 

 
 

Ficam convocados, desde já, todos os candidatos classificados nos Cargos de Professor (Cargos 01, 02, 03, 
13 e 14), a comparecerem na primeira chamada para oferta de vagas, na data, horários e local abaixo 
especificados: 

 

                     Cargos Data e Horários 

01 Professor de Educação Infantil – Creches 09/02/2021 - 08h30min 

02 Professor de Educação Infantil – Pré-escolas 09/02/2021 - 09h30min  

03 
Professor de Ensino Fundamental – Anos Iniciais 
1º ao 5º anos (Ensino Regular e EJA) 

09/02/2021 - 10h00min  

13 
Professor de Educação Especial - Segundo 
Professor de Turma 

09/02/2021 - 13h30min 

14 Professor de Educação Especial – SAEDE 
 

09/02/2021 -15h00min 

                    Auditório do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santo Amaro da Imperatriz 
Rua Santana, Nº 4.770,  
Centro – Santo Amaro da Imperatriz – SC.  

 

1) Apresentar documento de identificação com foto. 
2) Apresentar comprovantes de Habilitação/Escolaridade exigidos no item 1.3.1. do Edital. A não 

apresentação de cópia acompanhada pelo original, implica em desclassificação do Processo Seletivo 
Simplificado. 

3) Fazer uso de máscara facial profissional ou não profissional (tecido não tecido (TNT) ou 
tecido de algodão), conforme recomendado pelas autoridades sanitárias do Estado de 
Santa Catarina, desde o ingresso no local até a respectiva saída. 

4) Fazer uso, sempre que necessário, de álcool em gel disponibilizado na entrada do local e nas mesas 
destinadas à assinatura de frequencia e entrega de documentação. 

5) Manter o afastamento de pelo menos 1,50 metros dos demais candidatos, enquanto 
aguarda, adentra e permanece no local de oferta de vagas. 

6) Trazer e já ter disponível ao entrar no auditório, caneta de tinta azul escuro ou preta, que 
será utilizada para assinar a lista de presença e preencher os formulários necessários. 

7) Após realizar a escolha de vagas deixar o auditório imediatamente, não sendo permitidas 
aglomerações, nem mesmo para espera por outros participantes. 

8) Só adentrar ao auditório com 5 minutos de antecedência ao horário estabelecido para oferta de vagas 
de seu cargo. 

9) Conforme item 12.4.6: O candidato do magistério que não se apresentar no dia e horário 
determinados para a oferta de vagas, bem como aquele presente que foi chamado e não aceitar 
nenhuma das vagas ofertadas, o que deixar de assumir a vaga em tempo hábil, o que não atender 
qualquer pré-requisito deste Edital, ou ainda, não possuir em tempo, seus dados cadastrais 
atualizados junto ao e-social (disponível para consulta em 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) será eliminado do processo seletivo. 

10) As chamadas para oferta de vagas para os demais cargos DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL ocorrerão 
conforme local e cronograma a ser divulgado posteriormente. 

 
Santo Amaro da Imperatriz/SC, 08 de fevereiro de 2021. 

 
 

RICARDO LAURO DA COSTA 
Prefeito Municipal 

ATO 010: Cronograma de chamamento para oferta de vagas  
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